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Ofício nº 996/2023/CAMP/MPC 
 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2022. 
 

Ao 
Excelentíssimo Doutor 
Conselheiro Gilberto Pinto Monteiro Diniz 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte/MG 
 
 
Referência: Autos nº 55.775 –  Certidão de débito nº 829/2010 
 

 

Excelentíssimo Doutor Conselheiro-Presidente, 

Encaminho a V. Exa., com fundamento no inciso XXVI, do art. 41, do 

Regimento Interno desse Tribunal de Contas, decisão proferida nos autos nº 0080357-

41.2014.8.13.0647, que reconheceu a prescrição da pretensão executiva do valor inscrito na 

Certidão de Débito nº 829/2010, emitida nos autos nº 55.775, para adoção das medidas 

pertinentes constantes do art. 176, I, da Resolução nº 12/2008 dessa Corte. 

Atenciosamente, 

 

 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

(documento assinado digitalmente) 
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